
16 – quarta-feira, 07 de fevereiro de 2024 diário do executivo Minas Gerais
ESOLÇÃO SES/MG Nº 9325, DE 02 DE FEEEO DE 2024
nstaura Tomada de Contas Especial (TCE), em virtude da falta de

comprovação da aplicação de recursos repassados pelo Estado, referente
àsesoluções nº 2865/2011; 2918/2011; 3194/2012; 3748/2013;
4262/2014; 4746/2015; 4912/2015; 5184/2016 e 5508/2016- PO-
HOSP 2011/2016 Firmado entre o Estado de Minas Gerais, por
intermédio desta Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais, e o
Município de Coração de Jesus -CNPJ:22 680 672/0001-28- Fundo
Municipal De Saúde De Coração de Jesus - Hospital Municipal São
icente de Paulo—CNPJ:11 268 861/0001-71 
O SECETO DE ESTADO DE SAÚDE DE MNAS GEAS, no
uso da atribuição prevista no art 93, § 1 º, inciso  da Constituição do
Estado de Minas Gerais, nos incisos  e  do art 46 da Lei Ordinária
Estadual n º 23 304, de 30 de maio de 2019, e considerando:
— o art 47 da Lei Complementar Estadual n º 102, de 17 de janeiro
de 2008, que dispõe sobre o dever da autoridade administrativa, sob
pena de responsabilidade solidária, adotar providências com vistas à
instauração de Tomada de Contas Especial para apuração dos fatos e
quanticação dos danos;
— a nstrução Normativa n º 03, de 8 de março de 2013, do Tribunal de
Contas do Estado de Minas Gerais, que dispõe sobre os procedimentos
de Tomada de Contas Especial no âmbito dos órgãos e entidade das
Administrações Diretas e ndiretas, estaduais e municipais;
— o Decreto nº 46 830, de 14 de setembro de 2015, que estabelece
o regulamento do Processo Administrativo de Constituição do Crédito
Estadual não Tributário decorrente de dano ao erário apurado em
prestação de contas de transerências de recursos nanceiros mediante
parcerias – PACE – Parcerias, no âmbito da Administração Pública
direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo;
— a esolução SES/MG n º 6 069, de 26 de dezembro de 2017, que
designa Tomador de Contas Especial, no âmbito da Secretaria de
Estado de Saúde;
— a esolução SES/MG n º 8 574, de 24 de janeiro de 2023, que altera
o §1º, do art 1 º da esolução SES/MG n º 6069, de 26 de dezembro de
2017, que cria a Comissão Temporária de Tomada de Contas Especial,
no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde 
— elatório Consolidado atualizado Pro Hosp - SES/SMOC-
CGFPC (56358217);
—Decisão do Ordenador de Despesa 01 (65082441);
—Ofício SES/SMOC-CGFPC nº 177/2022 (55248388);

—Ofício SES/SMOC-CGFPC nº 175/2022 (55248388);
—elatório Consolidado atualizado Pro Hosp 05/2023 - SES/
SMOC-CGFPC (58629361);
—Decisão SES/SMOC-CGFPC nº es P Hosp 2918/11,3194/12,

3748/13     /2023 (65082441);
—elatório 04/2023 - SES/SMOC-PC (77879647);
—Decisão SES/SMOC-PC nº 2918/2011/2024 (80096892) 
ESOLE:
Art 1 º — nstaurar Tomada de Contas Especial, para apuração dos
atos, quanticação do dano e identicação dos responsáveis, quanto
dafalta de comprovação da aplicação de recursos repassados pelo
Estado, nos termos dos incisos  e  do art 2 º da N n º 03/2013
do Tribunal de Contas de Minas Gerais, relativa àsesoluções nº
2865/2011; 2918/2011; 3194/2012; 3748/2013; 4262/2014; 4746/2015;
4912/2015; 5184/2016 e 5508/2016 - PO-HOSP 2011/2016 Firmado
entre o Estado de Minas Gerais, por intermédio desta Secretaria de
Estado de Saúde de Minas Gerais, e oMunicípio de Coração de Jesus -
Fundo Municipal De Saúde De Coração de Jesus - Hospital Municipal
São icente de Paulo—CNPJ:11 268 861/0001-71, no valor de $
173 254,36 (cento e setenta e três mil duzentos e cinquenta e quatro
reais e trinta e seis centavos),atualizado até fevereiro de 2024 
§1º — A Tomada de Contas Especial será processada pela Comissão
Temporária instituída pelaesoluçãoSES/MG n º 6069, de 26 de
dezembro de 2017, alterada pela esolução SES/MG n º 8 574, de 24de
janeirode 2023 
§2º — A Comissão Temporária de Tomada de Contas Especial ca,
desde logo, autorizada a praticar todos os atos necessários à execução
de suas funções, devendo as unidades administrativas desta Secretaria
prestarem a colaboração necessária que lhes for solicitada 
Art 2 º -Esta esolução entre em vigor na data de sua publicação

Belo Horizonte, 02 de fevereiro de 2024
Fábio Baccheretti itor

Secretário de Estado de Saúde de Minas Gerais
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ANEO 
(a que se refere a Portaria Presidencial Nº 2 993, de 05 de fevereiro de 2024)

Prossionais médicos credenciados na categoria de médico com Registro de Qualicação de Especialista (RQE) no Conselho Regional de Medicina
(CM) na especialidade de pediatria ou que comprove o cumprimento de, pelo menos, 75% da residência ou da especialização em pediatria

Ordem azão Social Nome do Prossional Médico CPF/CNPJ Modalidade
1º - sadora Froeder de Oliveira 103 *** ***-30 Pessoa Física

ANEO 
(a que se refere a Portaria Presidencial Nº 2 993, de 05 de fevereiro de 2024)

Prossionais médicos credenciados na categoria médico com RQE no CRM na especialidade de ortopedia e traumatologia ou que comprove o
cumprimento de, pelo menos, 75% da residência ou da especialização em ortopedia e traumatologia

Ordem azão Social Nome do Prossional Médico CPF/CNPJ Modalidade
1º Alice Medicina LTDA Otávio Augusto Blanco de Souza 40 495 191/0001-24 Pessoa Jurídica
2º - Filipe Dias Nassar Naback 105 *** ***-44 Pessoa Física

3º Gabriel Meireles Azevedo Pereira
Serviços Médicos Ltda Gabriel Meireles Azevedo Pereira 49 013 666/0001-73 Pessoa Jurídica

4º - Thiago Pascele de Oliveira Batista 128 *** ***-02 Pessoa Física
5º Flávio Henrique Pena e Costa EEL Flávio Henrique Pena e Costa 36 018 769/0001-84 Pessoa Jurídica
6º - Lucas Nicolini de Paula 090 *** ***-70 Pessoa Física
7º - Alexandre Maru de Araújo 949 *** ***-68 Pessoa Física
8º - Mauricio Queiroz Cardoso 013 *** ***-02 Pessoa Física
9º - odolfo Henrique Costa de Amorim 082 *** ***-45 Pessoa Física

10º - Luís Eduardo Melo Lacerda 077 *** ***-52 Pessoa Física
11º - Ana itoria Gussen Bastos 109 *** ***-85 Pessoa Física
12º - Lucas Nezio de Araújo Lopes ibeiro 095 *** ***-55 Pessoa Física
13º - Pedro Meneguetti Filho 127 *** ***-80 Pessoa Física
14º - Luciano ibeiro Leduc 068 *** ***-66 Pessoa Física
15º - Alexandre amos Estanislau 094 *** ***-80 Pessoa Física
16º - Lucas Figueiredo Cruz E Silva 089 *** ***-03 Pessoa Física
17º - Bruno Oliveira ezende 120 *** ***-50 Pessoa Física

ANEO 
(a que se refere a Portaria Presidencial Nº 2 993, de 05 de fevereiro de 2024)

Prossionais médicos credenciados na categoria médico com RQE no CRM na especialidade de neurocirurgia ou que comprove o cumprimento de,
pelo menos, 75% da residência ou da especialização em neurocirurgia

Ordem azão Social Nome do Prossional Médico CPF/CNPJ Modalidade
1º - François Dantas 117 *** ***-10 Pessoa Física
2º - Matheus Guidini Lima 099 *** ***-09 Pessoa Física
3º - Guilherme ibeiro Mansur Barbosa 065 *** ***-74 Pessoa Física
4º - itor ieira de Souza Moraes 113 *** ***-76 Pessoa Física
5º - Francisco Patruz Ananias de Assis Pires 104 *** ***-74 Pessoa Física
6º - Marcelo Henriques de Camargos 103 *** ***-40 Pessoa Física
7º - Marco Antônio Leal Santos 894 *** ***-49 Pessoa Física
8º - ayane Toledo Simas 113 *** ***-50 Pessoa Física
9º - Calil Miguel Neto 094 *** ***-80 Pessoa Física

10º - Matheus Guisoni Pereira 015 *** ***-90 Pessoa Física
11º - Thales Francisco ibeiro 112 *** ***-05 Pessoa Física
12º - Yuri Cardoso ianna 047 *** ***-19 Pessoa Física

ANEO 
(a que se refere a Portaria Presidencial Nº 2 993, de 05 de fevereiro de 2024)

Prossionais médicos credenciados na categoria médico com experiência* comprovada em terapia intensiva adulto ou plantão de urgência/
emergência ou enfermaria de pacientes complexos

Ordem azão Social Nome do Prossional Médico CPF/CNPJ Modalidade
1º - Géssica Antônia Fernandes 106 *** ***-26 Pessoa Física
2º - Carla Grazielli Soares de Almeida Brandao 089 *** ***-30 Pessoa Física
3º - Fernanda Moreira e Leite 082 *** ***-66 Pessoa Física
4º - aphael ezende Salles 127 *** ***-23 Pessoa Física
5º - Gustavo Henrique Lourenço Ladeira 098 *** ***-50 Pessoa Física
6º - Kamila Ferreira ibeiro Tadeu 128 *** ***-02 Pessoa Física
7º - Diego de Sousa Silva 084 *** ***-08 Pessoa Física
8º Emanuel Marroquio De Mello Emanuel Marroquio De Mello 37764985000131 Pessoa Jurídica
9º - Miguel Piassi Martins Quessada 469 *** ***-92 Pessoa Física
10º - itor Coelho Capel de esende 700 *** *** 32 Pessoa Física
11º Nedson Silva Serviços Médicos Ltda Johnathan Nedson Farias Pereira da Silva 41 905 155/0001-54 Pessoa Jurídica

12º D CLADO J PEEA JNO
LTDA Claudio Jânio Pereira Junior 37 254 419/0001-80 Pessoa Jurídica

13º PA SECOS MEDCOS LTDA Paula Alves avier 19 843 929/002820 Pessoa Jurídica

14º irginia Gomes Servicos Medicos
LTDA irginia Mara eis Gomes 48 078 188/0001-17 Pessoa Jurídica

15º Gabriella amos Chagas Servicos
Medicos LTDA Gabriella amos Chagas 45 498 221/0001-70 Pessoa Jurídica

16º - Marina Sammarco Eziliano 424 *** ***-08 Pessoa Física
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POTAA PESDENCAL Nº 2 992, DE 05 DE FEEEO DE 2024
Divulga os prossionais médicos credenciados para prestação de serviços de plantão presencial de 12 horas no âmbito da Casa de Saúde Santa Izabel
da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais 
A PESDENTE DA FNDAÇÃO HOSPTALA DO ESTADO DE MNAS GEAS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
Decreto nº 48 651, de 11 de julho de 2023, e considerando o disposto no art 25 c/c o art 62 da Lei Federal nº 8 666, de 21 de junho de 1993, na
Reclamação nº 47.843 – Primeira Turma Supremo Tribunal Federal, na Decisão n° 656/1995 e no Acórdão nº 351/2010 do Plenário do Tribunal de
Contas da nião, nas Consultas nº 791229 e nº 838582 do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, no art 60 da Lei Federal nº 4 320, de 17
de março de 1964 e no item 7 4 8 do EDTAL DE CEDENCAMENTO Nº 06/2022 
ESOLE:
Art. 1º – Esta Portaria divulga, para ns de transparência e de controle social, os prossionais médicos credenciados para prestação de serviços
de plantão presencial de 12 horas no âmbito da Casa de Saúde Santa zabel, da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Fhemig, com a
nalidade de suprir a escala com vistas à garantia de assistência em saúde com qualidade aos beneciários do Sistema Único de Saúde – SUS.
Art. 2º – O Anexo I integra esta Portaria e contém a lista consolidada dos prossionais médicos habilitados e que ormalizaram Termo de Adesão
com esta Fhemig, organizada por categoria e ordenada conforme resultado de sorteio realizado a cada janela de inscrições do EDTAL DE
CEDENCAMENTO Nº 06/2022 
Art. 3º –As contratações dos prossionais médicos credenciados relacionados noAnexo I desta Portaria ocorrerão conorme a necessidade da Fhemig,
em caráter subsidiário e de forma autônoma e eventual, conforme demanda pela prestação do serviço, em complementariedade à capacidade da Casa
de Saúde Santa Izabel de compor a escala para a continuidade dos serviços de assistência, observada a disponibilidade orçamentária e nanceira e a
força de trabalho disponível, enquanto perdurar a situação fática e os motivos que ensejaram a publicação do EDTAL DE CEDENCAMENTO Nº
06/2022, adotando instrumentos aptos à substituição do contrato, conforme admitido pelo art 62 da Lei Federal nº 8 666, de 21 de junho de 1993 
Parágrao único – O prossional médico credenciado será convocado, em conormidade com a lista consolidada prevista no Anexo I desta Portaria,
observado o resultado dos sorteios das janelas de inscrição nalizadas, e com a exclusão dos convocados anteriormente.
Art. 4º – Fica revogada a Portaria Presidencial n° 2.924 de 07 dezembro de 2023.
Art 5º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

Belo Horizonte, 05 de fevereiro de 2024
enata Ferreira Leles Dias

Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais

ANEO 
(a que se refere a Portaria Presidencial Nº 2 992, de 05 de fevereiro de 2024)

MÉDCO GENEALSTA COM CADASTO EGLA NO CONSELHO EGONAL DE MEDCNA (CM)

Ordem azão Social Nome do Prossional Médico CPF/CNPJ Modalidade
1° - Larissa osa Medeiros Portugal 140 *** ***-63 Pessoa Física
2º - Geisson Barbosa Meireles 014 *** ***-92 Pessoa Física
3º - João Antônio Côrtes ieira 089 *** ***-00 Pessoa Física
4º - Ellen Francine osestolato 106 *** ***-13 Pessoa Física
5º - Marcelle Marques Moura Franco Belga 064 *** ***-62 Pessoa Física
6º - Alícia Garcia Gonçalves 123 *** ***-93 Pessoa Física
7º Marila Cristina Tessari Ltda Marila Cristina Tessari 44 8*****/****-15 Pessoa Jurídica
8º Tessari Serviços Médicos Ltda Yam Tessari de Camargos 48 8*****/****-73 Pessoa Jurídica
9º - Sandy Margon Alves 036 *** ***-16 Pessoa Física

10º Leandro Minelli dos eis Serviços Médicos LTDA Leandro Minelli dos eis 43 9*****/****-06 Pessoa Jurídica
11° Cesar Augusto Silva LTDA Cesar Augusto Silva 37 1*****/****-98 Pessoa Jurídica
12° ebecca Maltri Serviços Médicos LTDA ebecca Maltri 47 8*****/****-01 Pessoa Jurídica
13° FF Serviços em Saúde LTDA Fabiano Fortunato Santos 48 4*****/****-60 Pessoa Jurídica
14° Nedson Silva Serviços Médicos LTDA Johnathan Nedson Farias Pereira da Silva 41 9*****/****-54 Pessoa Jurídica
15° - itor Coelho Capel de esende 70 0*****/****-32 Pessoa Física
16° LT MED LTDA afael Pereira de Moraes ibeiro 51 5*****/****-27 Pessoa Jurídica
17° - Leonardo ictor Galvão Moreira 02 1*****/****-67 Pessoa Física
18° - Maíra Soares Araújo 092 *** ***-92 Pessoa Física
19° - sabella Barony Macedo 097 *** ***-64 Pessoa Física
20° Health Hub do Brasil LTDA André Gonçalves Aleixo 52 8** ***/****-91 Pessoa Jurídica
21° - Gabrielle Hespanha Franco 064 *** ***-46 Pessoa Física
22° - Andre Barbosa de Andrade 089 *** ***-16 Pessoa Física
23° - hafaela Chiapini Ornellas 163 *** ***-92 Pessoa Física
24° Thais Carvalho Cunha LTDA Thais Carvalho Cunha 53 1** ***/****-14 Pessoa Jurídica
25° - Heitor Lucas Adalberto Silva 105 *** ***-10 Pessoa Física

Fundação entro de Hematologia e Hemoterapia do
Estado deinas Gerais - Hemominas

Presidente: Júnia Guimarães Mourão Cioffi

POTAA Nº HEMOMNAS/ADC PE Nº 23/2024
Concede Adicional de nsalubridade
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Minas Gerais - HEMOMNAS, no uso de sua atribuição estabelecida
no inciso , do art 7º, do Decreto nº 48 023, de 17 de agosto de 2020,
ESOLE:
Art 1º - Conceder Adicional de nsalubridade, em grau médio, nos termos do § 2º, do artigo 6º, do Decreto nº 39 032, de 08 de setembro de 1997 e
artigo 13 da Lei nº 10 745/92, combinado com o artigo 21 da Lei Delegada nº 38/97, aos servidores:

MASP ADMSSÃO NOME EECÍCO NÍCO DA
CONCESSÃO

1050386-0 2 onaldo Silva eis PNO / Prova Cruzada 02/08/2023
1135139-2 2 osemary Catarino PNO / Prova Cruzada 03/08/2023
1577995-2 1 Meiriele De Paula Moura Neves TEC/ Produção e Fracionamento de Hemocomponentes 18/12/2023
1578030-7 1 Carolina Guimarães amos Matosinho HBH/ Laboratório HLA 22/12/2023
1578040-6 1 Elúzia Castro Peres Emídio HBH/ Laboratório HLA 27/12/2023
1527512-6 2 Tatiane do Carmo HBH/ Laboratório HLA 28/12/2023
1578125-5 1 Cezar Augusto ilela da Silva HBH/ Laboratório HLA 02/01/2024

Art 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, observada a vigência do art 1º 
Belo Horizonte, 5 de fevereiro de 2024
Júnia Guimarães Mourão Cio

Presidente
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POTAA Nº HEMOMNAS/ADC PE Nº 24/2024
Aprova o Manual de Normas e Procedimentos eferentes ao Cadastro
de Doadores no âmbito da Fundação Hemominas 
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia
do Estado de Minas Gerais – Hemominas, no uso de sua atribuição
estabelecida no inciso , do art 7º, do Decreto nº 48 023, de 17 de
agosto de 2020,
ESOLE:
Art 1º - Aprovar o Manual de Normas e Procedimentos eferentes ao
Cadastro de Doadores no âmbito da Fundação Hemominas 
Art 2º - evogam-se as disposições em contrário, em especial a
Portaria PE Nº 149, de 04 de maio de 2022 
Art 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

Belo Horizonte, 6 de fevereiro de 2024
Júnia Guimarães Mourão Cio

Presidente
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POTAA Nº HEMOMNAS/ADC PE Nº 25/2024
Aprovar o Manual de Normas e Procedimentos para Avaliação
deDesempenho, no âmbito da Fundação Hemominas 
A Presidente da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia
do Estado de Minas Gerais – Hemominas, no uso de sua atribuição
estabelecida no inciso I do art. 7º, do Decreto n° 48.023, de 17 de agosto
de 2020, ESOLE:
Art. 1° - Aprovar o Manual de Normas e Procedimentos para Avaliação
de Desempenho, no âmbito da Fundação Hemominas 
Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a
Portaria PE Nº 188/2022, de 30 de maio de 2022 
Art 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

Belo Horizonte, 06 de fevereiro de 2024 
Júnia Guimarães Mourão Cio

Presidente da Fundação Hemominas
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Fundação Hospitalar do Estado deinas Gerais - Fhemig
Presidente: enata Ferreira Leles Dias

POTAA PESDENCAL Nº 2 993, DE 05 DE FEEEO DE 2024
Divulga os prossionais médicos credenciados para prestação de serviços de plantão presencial de 12 horas no âmbito do Complexo Hospitalar de
rgência e Emergência da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais 
A PESDENTE DA FNDAÇÃO HOSPTALA DO ESTADO DE MNAS GEAS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
Decreto nº 47 852, de 31 de janeiro de 2020, e considerando o disposto no art 25 c/c o art 62 da Lei Federal nº 8 666, de 21 de junho de 1993, na
eclamação nº 47 843 – Primeira Turma Supremo Tribunal Federal, na Decisão nº 656/1995 e no Acórdão nº 351/2010 do Plenário do Tribunal de
Contas da nião, nas Consultas nº 791229 e nº 838582 do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, no art 60 da Lei Federal nº 4 320, de 17
de março de 1964 e no item 7 4 8 do EDTAL DE CEDENCAMENTO Nº 05/2022,
ESOLE:
Art. 1º – Esta Portaria divulga, para ns de transparência e de controle social, os prossionais médicos credenciados para prestação de serviços de
plantão presencial de 12 horas no âmbito do Complexo Hospitalar de rgência e Emergência, da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais –
Fhemig, com a nalidade suprir a escala com vistas à garantia de assistência em saúde com qualidade aos beneciários do Sistema Único de Saúde
– SS 
Art. 2º – Os Anexos I a V integram esta Portaria e contêm as listas consolidadas dos prossionais médicos habilitados e que ormalizaram Termo de
Adesão com esta Fhemig, organizadas por categoria e ordenadas conforme resultado de sorteio realizado a cada janela de inscrições do EDTAL DE
CEDENCAMENTO Nº 05/2022 
Art. 3º – As contratações dos prossionais médicos credenciados de que tratam os Anexos I a V desta Portaria ocorrerão conorme a necessidade da
Fhemig, em caráter subsidiário e de forma autônoma e eventual, conforme demanda pela prestação do serviço, em complementariedade à capacidade
do Complexo Hospitalar de rgência e Emergência de compor a escala para a continuidade dos serviços de assistência, observada a disponibilidade
orçamentária e nanceira e a orça de trabalho disponível, enquanto perdurar a situação ática e os motivos que ensejaram a publicação do EDITAL
DE CEDENCAMENTO Nº 05/2022, adotando instrumentos aptos à substituição do contrato, conforme admitido pelo art 62 da Lei Federal nº
8 666, de 21 de junho de 1993 
Parágrao único – O prossional médico credenciado será convocado, em conormidade com a lista consolidada prevista nos Anexos I a V desta
Portaria, observado o resultado dos sorteios das janelas de inscrição nalizadas, e com a exclusão dos convocados anteriormente.
Art 4º – Fica revogada a Portaria Presidencial Nº 2 901, de 28 de novembro de 2023 
Art 5º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

Belo Horizonte, 05 de fevereiro de 2024 
enata Ferreira Leles Dias

Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais

ANEO 
(a que se refere a Portaria Presidencial Nº 2 993, de 05 de fevereiro de 2024)

Prossionais médicos credenciados na categoria de médico com Registro de Qualicação de Especialista (RQE) no Conselho Regional de
Medicina (CM) na especialidade de anestesiologia ou que comprove o cumprimento de, pelo menos, 75% da residência ou da especialização em
anestesiologia

Ordem azão Social Nome do Prossional Médico CPF/CNPJ Modalidade
1º - Erika de Freitas Peixoto 016 *** ***-31 Pessoa Física
2º Pedro Henrique Torres Menezes LTDA Pedro Henrique Torres Menezes 36 448 668/0001-43 Pessoa Jurídica
3º - Mayara Araújo Silva 101 *** ***-70 Pessoa Física
4º - sadora Magalhães Melges 115 *** ***-73 Pessoa Física
5º - Poliana da Silva Gomes 087 *** ***-86 Pessoa Física

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202402062352150116.


